
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

MENSAGEM

Nn q5 /2020-GAG Brasília, Jé, de março de 2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa.

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter
à apreciação dessa Casa o anexo Projeto de Lei que 'DZspõê soóne a reduçáÓ de
3líquota do ICMS nas operações que especifica e dá outras providências".

A justificação para a apreciação do Projeto ora proposto encontra-se na
Exposição de Motivos do Senhor Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal.

Dado que a matéria necessita de apreciação com relativa brevidade, solicito,
com base no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente Proposição seja
apreciada em regime de urgência.

Atenciosamente,

A Sua Excelência o Senhor
Deputado RAFAEL PRUDENTE
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

PROJET0 DE LEI NO , DE 2020
(Autoria: Poder Executivo)

Dispõe sobre a redução de
alíquota do ICMS nas operações
que especifica e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta ;

Art. lo No período de vigência da recomendação da Organização Mundial de

Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pandemia

do Coronavírus, aplica-se a alíquota de 7% do ICMS para as operações internas com os

produtos abaixo indicados, mantido o aproveitamento integral do crédito:

1 - álcool em gel (NCM 2207.20.1);

11 - insumos para fabricar álcool gel, exceto o consumo de energia elétrica

utilizada em sua produção e as embalagens utilizadas para o acondicionamento

do produto final;

lll - luvas médicas (NCM 4015.1);

IV - máscaras médicas (NCM 9020.00);

V - hipocloríto de sódio 5% (NCM 2828.90.11);

VI - álcool 70% (NCM 2208.30.90).

Art. 2o O Poder Executivo fica autorizado a reduzir a alíquota do ICMS ou a

conceder a isenção do imposto nas operações referidas no artigo anterior, na hipótese

de aprovação de convênio autorizativo pelo Conselho Nacional de Política Fazendária

CONFAZ

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data\de sua publicação
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DESPA CHO 

 
 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, , em Regime de Urgência   (art. 73 da
LODF), em análise de mérito e admissibilidade, na CEOF (RICL, art. 64, II, “a” e “c”) e, em
análise de admissibilidade na CCJ (RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 16 de março de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo
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